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Portaria Nº 1306/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5742/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores a.P.S. (funcional: 54180181) e M.c.N. (funcio-
nal: 5575036), acerca dos supostos fatos ocorridos na colônia Pena agrí-
cola de Santa izabel- cPaSi, narrados no relatório de diligência, datado 
de 30/12/2020. os servidores infringiram, em tese, o art. 177, Vi art. 178, 
V e XViii c/c os arts. 189, caput, art. 190, iV, Xi, Xiii, XVi e XiX, todos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela aBSolViÇÃo dos acusados a.P.S. (fun-
cional: 54180181) e M.c.N. (funcional: 5575036), com fulcro no artigo 
221, §1º, da lei nº 5.810/1944- rJU, haja vista a ausência de indícios de 
autoria e materialidade da prática da infração funcional em questão, por 
conseguinte o arQUiVaMENTo;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo dos 
servidores a.P.S. (funcional: 54180181) e M.c.N. (funcional: 5575036), 
tendo em vista a ausência de responsabilidade subjetiva  no caso em tela, 
com fulcro no art. 221, §1° do rJU, e posterior arQUiVaMENTo do presen-
te feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU c/c art. 105, §4º 
da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 869092
Portaria Nº 1305/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5814/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor  c.a.f.l. (funcional: 5615151), acerca de denúncia 
de incineração de 400 uniformes de internos custodiados  no centro de 
recuperação regional de Paragominas. o servidor infringiu, em tese, o art. 
177, Vi, art. 178, XiV e XVii c/c art. 189, caput e art. 190, iV e X, todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da PENalidadE de rEPrEENSÃo do servidor 
c.a.f.l.(funcional: 5615151), com fulcro no art.183, i e art. 177, Vi c/c 
art. 188, da lei n° 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE de rEPrEENSÃo do servidor c.a.f.l. (funcional: 5615151), 
com esteio no art. 183, i, c/c 188,  por inobservância ao art. 177, Vi, lei 
n° 5.810/1994-rJU;
art. 2º - aPÓS o PErÍodo rEcUrSal, encaminhar cópia do relatório 
conclusivo, da decisão e da Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, 
para registro nos assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 869093
Portaria Nº 1304/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
6190/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional da servidora M.N.S.M. (funcional: 5954393), acerca do uso de 
aparelho celular enquanto estava em seu turno de trabalho no crPP iV, 
com fulcro nos arts. 177, iii, iV e Vi, art. 178, X c/c art. 189, caput, todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, bem como, art. 1º 1 e 2 da Portaria 
981/2019-cGP/SEaP, conforme decisão da Sindicância administrativa 
investigativa nº 5812/2021
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela aplicação da PENalidadE de rEPrEENSÃo em face da 
servidora M.N.S.M. (funcional: 5954393), com fulcro no art. 183, i do rJU.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE de rEPrEENSÃo, com fulcro art.188, da lei nº 5.810/1994, 
em desfavor da servidora M.N.S.M. (funcional: 5954393), por infração aos 
arts. 177, Vi, 178, X, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU.
art. 2º - aPÓS o PErÍodo rEcUrSal, encaminhar cópia do relatório 
conclusivo, da decisão e da Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, 
para registro nos assentamentos funcionais da servidora e à comissão de 
avaliação de Estágio Probatório-caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 869098
Portaria Nº 1303/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6487/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas irregularidades ad-
ministrativas ocorridas na cadeia Pública de redenção-cPr, relacionadas 
à saída externa de PPl sem escolta, conforme comunicação datada de 
17/05/2021.

coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em face 
do servidor a.J.N. (funcional: 5914069), por suposta infração ao art. 177, 
Vi, art. 189 e art. 190, Xiii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor do servidor 
a.J.N. (funcional: 5914069), objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ ou funcional, acerca de saída externa de PPl, sem escolta, 
quando custodiado na cadeia Pública de redenção- crc. o servidor incor-
reu, em tese, nos arts. 177, Vi, art. 189, caput e art. 190, Xiii, todos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Portaria 
de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 869099

.

.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo
Portaria N° 2700/22/dGP/seaP, Belém, 26 de outubro de 2022.
dESiGNar o servidor NorBErTo JUNior BarroS do aMaral, Matrícula 
nº 55590035, para responder pela coordenação do Núcleo de Tecnologia 
da informação (NTi), no período de 26 de outubro de 2022 a 09 de no-
vembro de 2022, em substituição do titular fErNaNdo JoSE folHa do 
ValE JUNior, Matrícula nº. 8084710, que está de férias regulamentares.
WaldilSoN ENES coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 868828

.

.

errata
.

ERRATA DE Portaria N°00960/2022, Publicada no Diário Oficial 
N°35.128 de 26 de setembro de 2022, Protocolo: 857493
oNde se LÊ:
Servidor(es): 5949866 – JEaNNYSoN cHrYSTiaN TorrES loPES- Policial 
PENal; Período: 01/09 a 02/09/2022 – diária(s): 1 e ½ (uma diária e meia).
5954287 – Marcio raMoS cordEiro - Policial PENal; Período: 01/09 
a 02/09/2022 – diária(s): 1 e ½ (uma diária e meia).
5954303 – ValdoMiro coSTa rodriGUES – Policial PENal; Período: 
Período: 01/09 a 02/09/2022 – diária(s): 1 e ½ (uma diária e meia).
Leia-se:
Servidor(es): 5949866 – JEaNNYSoN cHrYSTiaN TorrES loPES- Policial 
PENal; Período: 01/09 a 03/09/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diária e meia).
5954287 – Marcio raMoS cordEiro - Policial PENal; Período: 01/09 
a 03/09/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diárias e meia).
5954303 – ValdoMiro coSTa rodriGUES – Policial PENal; Período: 
Período: 01/09 a 03/09/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diária e meia).

Protocolo: 869122

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 058/2019/seaP
termo aditivo: 4
data da assinatura: 17/10/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: do Prazo de Vigência do contrato
Justificativa: O prazo de vigência deste contrato é 12 meses, com início 
em 18/10/2022 e término em 17/10/2023, sob a luz dos ditames do art. 
57, inc. ii da lei nº 8.666/93, com renúncia de reajuste ao contrato, per-
manecendo o valor global do instrumento em r$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais).”
dotação orçamentária: Programa de Trabalho 97.101 03.122.1297.8338 
- operacionalização das ações administrativas, Natureza de despesa: 
339039, fonte: 0101, Plano interno: 4120008338c.
contrato: 058/2019/SEaP
contratado: aMaZoN filMES ProdUÇÕES EirEli
cNPJ: 19.240.655/0001-65
Endereço: Travessa Nove de Janeiro, Bairro: fátima - Belém, Estado do Pará.
ordenador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES – Secre-
tário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 868652
terMo aditiVo ao coNtrato N° 032/2021/seaP
termo aditivo: 3
data da assinatura: 25/10/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: do Valor.
Justificativa: O presente contrato será acrescido o percentual de aproxima-
damente 18,65% do valor total do contrato, correspondendo a quantia de 
r$ 402.157,18 e será suprimido o percentual de 1,32% do valor total do 
contrato, correspondendo ao montante de r$ 28.563,76, conforme NoTa 
TÉcNica 102/2022 – cEar/SEaP.


